
 
 
PORTARIA Nº. 002/2014.                                             
            

                               
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 
DE MACABU – IPASCON, no uso de suas 
atribuições legais, e com fulcro no Artº.49, da Lei 
Municipal Nº.756/2006;  

 
 RESOLVE: 
 

Artº. 1º-  CONCEDER, o  benefício AUXÍLIO-DOENÇA,  com base em inspeção da 
Junta Médica da   Secretaria  Municipal de  Saúde,  aos  servidores abaixo 
mencionados:              

 

PROCESSO  SERVIDOR MATRÍCULA   PERÍODO 

18804/2013 JOCELY DA SILVA 
MUNIZ FELISBERTO 

  0000601  21/12/13 á 05/01/14 

19462/2013 ALZIRO JOSÉ 
ORLANDO 

  0000706  03/01/14 á 17/02/14 

18938/2013 CRISTINA LOPES 
AMORIM 

  4623332  24/12/13 á 08/01/14 

18259/2013 MONICA GOMES 
ROSA SANTANA 

  0001057  13/12/13 á 27/02/14 

18401/2013 JULIANE AZEVEDO 
COUTINHO 
BARBOSA 

  0000907  17/12/13 á 01/01/14 

00156/2014 MIGUEL ANTONIO 
COUTINHO FREITAS  

  4000187 
  4000192 

 07/01/14 á 22/02/14 

00246/2014 LUCIO FLÁVIO 
OLIVEIRA SOARES 

  4622616  23/01/14 á 07/02/14 

 
    Artº. 2º- Esta portaria entra em vigor na  data de  sua publicação, surtindo  seus 

efeitos legais a partir das datas de início das concessões, revogadas as 
disposições em contrário.                  

 
      Gabinete da Presidência,24 de janeiro de 2014.  

 
                                        
 

ADERALDO SPESSE RANGEL 
Presidente 
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